
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, le andaÍ, centÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNP., 13.922.554/0001-98 - Telêtex: (0751 333$2150 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Modalidade: lnexigibilidade No 0022023PMSSlN

Repartição:
01 - Gabinete do Prefêito

OBJETO:

Objetivo a prestação de Serviços Técnico Especializados de Assessoria, e consultoria em direito
Administrativo Municipal, Licitaçóes e contratos, alem demandas judiciais nas esferas cíveis e
trabalhista com tramitaÉo no 1o grau de jurisdição, ações de ressarcimento contra ex-gestores, Açóes
civis publicas, mandados de segurança, representaçôes criminais e contenciosos em tramite na justiça
federal, e estadual em que a contratante seja parte interveniente.

q

Contratada: LUCAS OLIVEIRA SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA,
28.461.760/0001-15. LOCALIZADA A RUA ALICE MOREIRA, 06, BAIRRO ARTUR
SEABRfuBA.

Julgamento Dala:0410112023

CPL e Equipe de Apoio instituída pêlo Decreto/GP N" 37712023.

COMISSÃO:

CNPJ:
ALVES,

tlAfl
Amaury Alies Batista Junior

Presidente da CPL

iApod
Mem ro

d Souza .n=cffi.a"sorr.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampaio, no 08, le ander, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.99(}.firo

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telef ax: (0751 3139-Zt5O 1 2L28

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0022023 - SEC. DE FINANÇAS

SOLICITACÃO DE SERVICO

Senhor Prefeito,

Venho através deste expediente, solicitar a Vossa Senhoria que autorize a contratação de profissional
qualificado para a prestação de SeÍviços Técnico Especializados de Assêssoria, e consultoria em

direito Administrativo Municipal, Licitações e contratos, alem demandas judiciais nas esferas civeis e
trabalhista com tramitaÉo no 10 grau de jurisdição, ações de ressarcimento contra ex-gestores, Ações

civis publicas, mandados de segurança, rêpresentaçóes criminais e contenciosos em tramite na justiça

federal, e estadual em que a contratante seja parte interveniente.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contrataÉo da empresa Lucas Oliveira Sociedade individual de Advocacia, CNPJ:

28í61 .760/0001-15, Localizado na Rua Alice Moreira, no 06, Bairro Artur Alves, CEP.:46.900-000,
Seabra- Bahia, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seção da Bahia, OAB-BA sob o no 30.358.

Para prestação de Serviços Têcnico Espêcializados de Assessoria, e consultoria em direito

Administrativô Municipal, Licitações e contratos, alem demandas judiciais nas esferas cÍveis e

trabalhista com tramitaÉo no ío grau de jurisdiçáo, açóes de ressarcimento contra ex-gestores, Açóes

civis publicas, mandados de segurança, represêntações criminais e contenciosos em tramite na justiça

federal, e estadual em quê a contratante seja parte interveniente. A proponente apresentou proposta

no valor mensal de R$ 9.5OO,OO (nove mil ê quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$

114.000,00 (cento e quatoze mil reais).

B2TíJ*d'" de2o23*'1'ares -

R munda de Oliveira
Secretária Municipal de Fihanças



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centío, Souto Soares - Bãhia, CEP 46.990-0«)

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax; (07 51 3339'2150 1 2L28

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestaçáo sobre a existência de recursos orçamentários próprios
para cobertura das dêspesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 04 de Janeiro de 2023

André Luiz Sampa Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARÉS

Av. José Sampâio, ne 08, lc ârdar, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 45.990'000

cNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefaxr (07513339'2lso I zl28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CU STOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORÇAMEN1ÁROS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objetivando a instruçáo do presente processo, informamos que

existe dotaÉo orçamentária para cobertuÍa da despesa valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos ieais), perÍazendo o valor global de R$ 114.000,00 (cênto e quatoze mil reais), consignada
na seguinte dotação orcamentária vigente:

Unidade Orçamentária....: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito.
Ação: 2005 - Desenvolvimento e Manut. das açóes da Procur. Juríd do Município;
Classificaçáo Econômica: 33903500 - Serviços de Consultoria;
Fonte: 1500
ClassiÍicaçáo Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

Souto Soares - BA, 04 de Janeiro de 2023

DEPARTAM CONTABILIDADE



Sênhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da

Secretaria Municipal de Finanças, autuado sob o no 00212023, previstas no art. 25 inciso ll da Lei

8.666/93, autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências

decorrentes.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telêf ax: (07 51 3119'2LSO 1 2128

AUTORlzACÃO PARA ABERTURA OO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE D E LICITACÃO

Souto Soares - BA, 04 de Janeiro de 2023.

André Luiz Sampaio rdoso
Prefeito Munícipal



ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT OE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 08, le ãnder, Cêntro, Souto Soares - Bahia, C€P 46.99G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513139'2150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

1 - A solicitaçáo do Processo Administrativo ao qual este documento sê integra, trata-se da

contratação da empresa Lucas Oliveira sociedade individual de Advocacia, CNPJ: 28.461.760/0001-

is, Locátizaoo na Rua Alice Moreira, no 06, Bairro Artur Alves, CEP.:46.90G000, Seabra- Bahia,

inscrilo na Ordem dos Advogados do Brasil, seção da Bahia, OAB-BA sob o no 30 358' Para prestação

àãêã*ç"" iécnico Especializados de Asseséoria, e consultoria em direito Administrativo Municipal'

iúit ço"i" contratos, alem demandas judiciais nas esferas cÍveis e trabalhista com tramitação no 1o

ãr", à. iurisdicáo. acões de ressarcimênto contra ex-gestores, Ações civis publicas, mendedos de

:;;;çã *dõniàções criminais e contenciosos em tramite na justiça federal, e estadual em que a

"oãtr"t"nt" 
seja parte intervêniente, durante o exercício financeÍo de 2023, abrangendo toas às açôes

relacionadas com a área.

Diante do quanto apresentado' damos encaminhamento ao processo abrindo o'

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00Z2023PMSSIN

Proposta:

I - Proponente - Lucas Oliveira Sociedade individual de Advocacia, CNPJ: 28'461'760/0001-15'

Locatizaào na Rua Alice Moreira, no 06, Bairro Artur Alves, cEP.:46.90G000, Seabra- Bahia, inscrito

nãôrãã, Oàt edvogados do Brasil, seção da Bahia, OAB-BA sob o no 30 358'

3-Aproponenteapresentoupropostano.valormensaldeR$9.500.00(novemilequinhentosreais),
pertarãndo o valor global de R$ 114.000,00 (cento e quatoze mil reais)'

Como visto, trata-se este procedimento da contratação de prestação. de Serviços Tecnico

É"J""irri.áOãr de Assessoria, e consultoria em direito Administrativo Municipal, Licitações e contÍatos,

ãtem Oemanaas judiciais nas esferas cíveis e trabalhista com tramitação no 1o. grau. de juÍisdição,

ãçãà. ú" ressarcimento contra ex-gestores, Ações civis publicas, mandados de segurança,

ãpresentaçOes criminais e contànciosoé em tramite-na iustiça Íederal, e estadual em que a contratante

seja parte interveniente.

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado, portanto'

para contraiação no ramo de assessoria é inviável, pela própria natureza do serviço, que é singular, a

competição. A inviabilidade de licitaçáo enseja a sua inexigibilidade'

Desta forma, opta-sê pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO'



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soarês - Behia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 1 2128

PARECER

CONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, em dispor de

Serviços Técnico Especializados de Assessoria, e consultoria em direito Administrativo Municipal,

Licitações e contratos, alem demandas judiciais nas esferas cÍveis e trabalhista com tramitação no 1o

grau âe jurisdição, ações de Íessarcimento contra ex-gestores, Ações civis publicas, mandados de

áegurança, repiesentações criminais e contenciosos em tramite na justiça federal, e estadual em quê a

coãtr"taÁte seja part-e intervênienteConsultoria e Assessoria Jurídica, no âmbito do Direito

Administrativo úunicipal, Estadual, CÍvel e Constitucional para os diversos Setores Admlnistrativos

deste Município

CONSIDERANDO a importância e necessidade de serviço de consultoria e assessoria especializada

nesta área, para acompanhamento das atividades da administraÉo, zelando pelos princÍpios

administrativos e garantindo a legalidade dos atos e fatos administrativos;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competiçáo para a contrataÉo de serviços técnicos Consultoria e

Assessoria Jurídica, no âmbito do Direito Administrativo Municipal, bem como a natureza singular do

serviço e a notória especializaçáo da proponente, conforme inciso ll do artigo 25 da lei 8'666/93;

CONSIDERANDO, por fim, que o pÍeço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade

aos serviços prestados e adequaçáo ao mercado, sendo, portanto, razoáveli

Diante das considerações mencionadâs e com base nos princípios d1 !99r]i999_9, Economicidade e

Éfrciência, além dos Íatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade N' O0Z2023PMSS|N, paÍa que seja

emanado o parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidadê de Licitaçáo, visto

á preceituado no art. 25, inciso ll, combinado com o art. 13, lll da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações.

Souto Soares - BA, 04 de Janeiro de 2023.

coMrssÃo:

/b.
rJ&'e%ti

odí

aury A sta Junior
Presidente da CPL

Souza ssaçarioWae souza
zlúembro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andâÍ, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/O«rt-98 - Telefex: (07513139'2150 I 2L28

Consulente: Prefeitura Municipal dê Souto Soares.

Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação n" 002/2023PMSSlN

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração,Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para 
" 

conãecu!ão das suas Íinalidades, a própria ConstituiÉo Federal ressalva

a possibiliàade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatóÍio'

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa ê inexigibilidade de

ticita-çáo, respectivamente nos artigos 24 e25 da Lei 8 666/93'

os casos de inexigibilidade, exemplificados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há

inviauitiaaoe de com-petição, senaã riãtoão aoministrad-or agir movido pela discricionariedade, visando,

única e exclusivamente ao interesse público.

Estabêlece o artigo 25 e inciso ll da Lei 8.666/93 que É inexigÍvel a ticitaçáo quando houver inviabilidade

ã"-ZáriãOaà, ám especial: para a contrataçáo'de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta

Lài, aá ,àtun , singular, com prcfissionais ou empÍesas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade pam seviços de publicidade e divulgação'

Trata o prestação de Serviços Técnico

Especializados de Assessoria, e consultoria em

direito Administrativo Municipal, Licitaçôes e

contratos, alem demandas judiciais nas esferas

cíveis e trabalhista com tramitaçáo no ío grau de

jurisdição, ações de ressarcimento contra ex-

gestoÍes, Açóes civis publicas, mandados de

segurança, representações criminais e contenciosos

em tramite na justiça federal, e estadual em que a

contratante seja parte interveniente, durante o

exerclcio financeiro de 2023, abrangendo toas às

ações relacionadas com a área.

Art.13 inciso

lll.assessoriasouconsultoriastécnicaseauditoriasíÍnanceirasoutributárias

Desta forma, impossÍvel avaliar a capacidade dos serviços de assesso-ria. no.processo

Áãir"ni" iã. qúe isso acabe violando o próprio código de ética destes profissionais.
licitatório,

PARECER JURíDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, n0 08, le andar, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99G0O0

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Telefax: (075) 3339'2150 / 2128

Notadamente, os serviços objeto de processo em questão são seívigos técnico esp-ecializado de

assessora e consultorià técnica junto a Secretaia de Finanças, no treinamento, aperteiçoamento e

acompanhamento de pessoal pan a reatização dos procedimentos licitatóios, a serem prestados a esta

entidáde, durante o exercício inanceiro de iO23, os quais encontram abrigo nos incisos lll do Art. 13 da

Lei 8.666/93

Assim Sendo, por estes fundamentos, a contratação de serviços é exceç'ãg, à'regra geÍal da

obrigatoriedade de licitação, encaixando-se dentre os casos de inexigibilidade de licitação'

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contrataÉo de serviços técnico especializado de

ãsiássoria e consultoria técnica junto a Secretaria de Finançâs, no treinamento, aperfeiçoamento e

ã"ãrp"nn"r"nto de pessoal paía a realizaçáo dos procedimentos licitatÓrios, a serem prestados a

esta entidade, durante o exercicio financeiro de 2023, mediante inexigibilidadê- d-e licitaçáo, à luz da

útà"piét"çáo i"s artigos 25, it combinado com o artigo 13, lll, ambos da lei 8.666/93, bem como dos

demais dispositivos mencionados neste parecer.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior'

Natana Damasceno Dua
OAB-BA sob no 65.868

ftrv.rJ'-'-

Souto Soares - BA, 04 de Janeiro de 2023.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. ,osé Sampaio, ne 08, le andar, Cêntro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.99G' lo

CNPJ 13.922.s54/O@1-98 -Telefâx: (07513339'2150 I 2128

DESPACHO DE INEXIGIBILI OADE DE LICITACÃO

Opina pelo Reconhecimento da situação de
I nex i g ibil idade de Licit ação.

Senhor Prefeito,

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a

inviabilidade de competiÉo comprovada nos autos'

Souto Soares - BA,04 de Janeiro de 2023.

COMISSÂO:

visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no artigo 25 lnciso.ll da Lei Federal no

g-666/93 e suas alterações, a comissão Permanente de LicitaÉo reconhece- a- situação de

INEXIGIBILIDADE, objetivando a contrataçáo direta com o a empÍesa Lucas- OlÚeira Sociedadê

iraúúr"r de Advocacia, CNPJ: 28.461.760/0001-15, Localizado na Rua Alice Moreira, no 06, Bairro

Ártr, Ár"., cEp.:46.900-000, Seabra- Bahia, inscrito na ordem dos Advogados do Brasil, seção da

e"Ài", ónB-en sob o no 30.3à8. para prestação de Serviços Técnico Especializados de Assessoria, e

-niúitori" em direito Administrativo úunicip'al, Licitaçoes e contratos, alem demandas judiciais nas

esferas cíveis e trabalhista com tramitação no 1o grau àe jurisdiÉo, ações de ressarcimento contra ex-

õ"rioi"., Ações civis publicas, mandadbs de segurança, representações criminais e contenciosos em

iráriti nã iúrtiça fedeial, e estadual em que a contratante seja parte interveniente.

3-APropostaapresentadaparaosserviçosnovalormensaldeR$9.500,00(novemilequinhentos
ieais), perfazendo o valor gtobal de R$ 114.000,00 (cento e quatoze mil reais)

.1
Á'W

Amaury Atíes Batista Junior
Presidente da CPL

Jo Souza Vieira de Souza
Mem bro

írlei gio
Mem ro

OC



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, nr 08, 1e andar, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 45.990-000

CN PI 13.922.554/0001-98 - Telef ar: (0751 3l3r2L5O 1 2128

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situaçáo de inexigibilidade de

iicitaçáo no presente processo, em consolnância com o despacho formulado pela Comissão

permanente OL Licitaçáo, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica o a empresa

Lucas Oliveira sociedade individual de Ádvocacia, CNPJ: 28.46't.760/0001-15, Localizado na Rua

Ãtiãã uoreira, no 0G, Baino Artur Alves, CEP.:46.90G000, Seabra- Bahia, inscrito na ordem dos

Âárág.àoi àô erasii, seção da Bahia, OAB-BA sob o no 30.358., convocada para assinatura do

contrato no prazo de até cinco dias.

INEXIGIBILIDADE DE LtcrrAcÃo o. o02t2023P lN.

o Prefeito do Municipio de souto soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais

Souto Soares-BA, 04 de Janeiro de 2023.

André Luiz SamPaio Cardoso
Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andâr, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (075l. 33r9-2L5O 1 2128

HOMOLOGAÇÃO/A DJU DrcAcÃo

Souto Soares-BA, 04 de Janeiro de 2023.

André Luiz Sam o
Prefeito MuniciPal

Em face do parêcer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as. formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Llcitação, acolhendo o parêcer jurídico, elaborado a

pedido desta municipatidade, pará que surta os seus jurÍdicos e legais efeitos e aP!_UPl9O' em favor

ãá 
".pr"." 

Lucas Ciliveira Sociedade individual de Advocacia, CNPJ: 28.461.760/0001-15, Locãlizado

na Rua Alice Moreira, no 06, Baino Artur Alves, CEP.:46.90G000, Seabra- Bahia' inscrito na Ordem

àos Advogados do Brasil, seção da Bahia, OAB-BA sob.o no 30.358. Para prestaçáo de Serviços

iéinicà fipecializados de AsÁessoria, e consultoÍia em direito Administrativo Municipal' Licitaçóes e

contratos, alem demandas iudiciais nas esferas cíveis e trabalhista com tramitaçáo no 10 grau de

ú.àliaã, açóes de ressarcimento contra ex-gestores, Aç6es civis publicas, mandados de segurança'
'i"prÀsàÀtrçó"r criminais e contenciosos em tiamite na justiça federal,,e esladual em que a contratante

."i; p;,1"' interveniente, durante o exercício financeiro de 2023, abrangendo toas às açóes

relacionadas com a área.

A proposta apresentada para os serviços no valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos

reais),perrazenooovalorglobaldeR$1í4.000'00(centoequatozemilreais).

Cardoso



u LUCAS OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

YRO" O STA COilffiCI A.T. 
" 
A"J, AS ST S SoíKT A E CO NSIUÍüKI A
IUEÍDICA

DESTlNAíÁIÜO:
lMunicígio {e Souto Saares-BA.

ATT: TXh,\O. S?'- kefeíto: Atdré fuiz Samyaío Caríoso;

'E x c e {ent ís s írno Senfr or,

Através do -preseate, encamínframas ao

lMunicipío de Sout o Soares yara aPreciaçdo a nossa J7roPosta yara

'Prestação db Sewíços Técnícos Tsyecía[izaíos íe Assessoriq e

Consuftoría em Direíto Ad:ministrativo hlunicíya[, ['icítações e

Contratos, atém demaní*s ju{íciaLs nas esferas Cíveís e

Traba[hista:s corn lramitação no f Çrau [e Jurisdíç'ãn, Ações de

ll.essarchnento contra tx-Çestores, AÇões Cívis ?ú6ãcas'

:Maníados le Segurança" B,eJrresentações Críminais e contenciosos

em trdmíte na J*stíça fe[era{, e Tstaíua[ em que a Contratante

se-ja ?a rt e InterYeniente.

Conr esse -proyósíto, ruts co[ocamos à

tfts.posiçãtt .para envíat m.inuta [o Ctmtrattt de ?restação [e

.§e.rviço-s de Consu[ttwia e Assessoria Jurííira e Direíto

Aíníni-stratívo lMuníciyaC e [icitações e Contratos, afém do

alenúmtnto de {erflanías iuÍçríaís nas esferas Cíveís e

istas corn ítacAo twl o Çrau de luris{t+,fu, Ações

de Rzssarchnento contra Tx-Çestores, Ações Cívis hiÚfrcas, Ações

,st.: a
=rorJoÓ
c,EcirJt!êr

§§E"Fr<@

ío'!.J

Rua Afice lMoreíra, o6, Artur J4[.ves, Seabra/tsa

?o1rutares, ilaníaíos tre Segtrurla, Rzr*entalões Crírnínaiis e 

A
\



u LUCAS OLlVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Ctmtencíasos en ttâ:míte na Justxa feíera[ ern q1u a coitrataflte

seja ?arte Inten' ení'ente

'Destaque-se que, c rll .fàce la
ciafizacao e

elpet'íficiíadb dos sen'iç'tts executadits' da n<ttoría es'pe

Lla estrutura de nossa, a-s'te-ssori4 e corcuftorüL

ttferecer ctmdições confttrtáveis los frtmoraríos

nos é -Possível
qffvsçafiçíos a

-§('r1'rrl paios, o que de .falo nos Âa'6itita a ce{ebrat ctmtrato com

D 1)

e Res-Poslas às

AíminLçtratíYo
'Ela6u'açA" de'Pareceres

c<tnsu[torias Íécnicas em ntatéría de 'Díreito

:Muttit'ípat, e Licita(ões e Contratos' stry errunús iutlcíak nas

esferas CíYeis e affl istas trannít ao 7W Io Çrau [eÍrab om

lurisúção, Ações [t B'zssarcímento conlra tx§estores' AÇões

Cíi,is 7ãtfuâcas, Ações ?o1ruhres' fu4aníaíos tre Segurança

?,z]rÍesentações Crbnbu'ís e Contqrcíosos em trôtníte na Justí+a

fe[era[ em Etz a Cont.rartarrte seja ?arte lntenteníante ' n<t qual'

te nr yor esc.rPo a -prestaçàt» 
tlb servíÇos técnicos es'pecia[izadtts de

n tt l tí ri a e s.pe c ia fiz a a' ã o, [e n a t ur e z a síng ular' [e de s env oh' iment o

irrstitucitrna[, realizadb yeta f'llCAS OÍfyÍIR'A' SOCIEDADE

INDÍVIDI,IAL Df ADVOCACIA' objetivanío a reafizacãtt [e

todbs (,,§ atos J'LIDICIAIS necessáríos ao ateníiment<t las

n e <' e s s i ía db s ío C O fuÜI<AÍ-A:N TX / C IJ T :N'f'E'
.!
3o
oot?
-- El é,áraal:t
§i5
Éão
:,,

-JA -presente -prttposta se d4'resenla com vafor g(abat lc Rs

,t4.ooo,oo (cento e qua'torze tní'[ reais)' ttividid'os em rz 'patce(as'

1

essa Administraç.i.''

a
Rua Alite :Mot'eira, lo6, Artur A{:ves' Seabra/Ba



u LUCAS OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

mensais e .fíxa-s íe Rs g.soo,oo (nove mí[ e quínÂ.entos reais), com

yerbtro íe vigénci.a contratua^{ íe rz (íoze) m,eses.

Tnctmtram.'se engfobaíos no va.for acima ex-posto as mais

diversas desyesas contraluais c.rmo custa'\ cartordrias, tefefone,

xerox, fax, des{itcamenlo, dêntre outros.

'I)esse modlt, eslaremos aytos a eJetuar to{as as medi-das que

se.lizerem necessaria-s à execuÇátt ío ctmtrato, e que -perrníta.m a

efetita -prestaÇào íe seus sentíÇos, encaminfranío, de [<tgo' a

íttcumentação que [enowtra a cayaciíade técní.ca e ííoneiíadb

trtt Lscritôritt de Aívocaria.

Seaúra,/tsA, oz de janeíro de zoz3.

f,IlCAS OTÍYAR^. SOCITD ADT II{DÍYIDAAÍ DE ADYOCAÜ A
CJ{PJ: 28.16t.76o/ooor-tí

Rzgístro OAts/tsA 37sr/zotz

rls.rer.76o/ooo1.1ãl
r.ll ltr. Ol t/ t^ ,a. ! r 5 t / t0 t ?

1U(rt 0UV tr to«torol ltt0rytDur!
Dt l3v0(l(tr

LI. rr.. i.r.r.. r.. 
^,rú. ^n.. 

!..!...:lJ

_1Rua Afice:M<rreíra. o6, Artur Afues, Seaíra/Ba
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Clâusula l' - A fu,,ào So.i8l adobda é LUcÂs oLIVEIRÂ Sociedade Individuâl de

ÂdvocÉcia e rcge-se pelo E$aruto da Âdvocacis c da OAB (Lei n' E 906 de 04 de julho de

1994, com as alieraç6es da Lei n. 1i.24? de 12 dc janciro de 2016), scu Re*ulamcnlo Ceral, '
C&igo de Ética e tlisciplina, Provimentos e Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil-

PaÉgral-o lo. A Sociedâde tetn §edc ns cidade de Seabra, Estado da Bahia, à Rua Alice

NíorJira. 06, Anur Alves , CEP: 4690S000, e-mail: oliveiraadvocaciaindividual@gmail'com

Paragrafo 2o. Poderão sel abenas filiais respoiudas 8s ÍroÍmas da ordem dos AdYogados do

Brasil. estarrdo o titular obrigado à inscriçào ÍJplemcntaÍ

ílCICÀS 0lJYElRÁ S0cled0de [dMd(lo] de Àdi,ococi0)

Pelo presente inslruÍnenrc P8íicular, LUCAS TADEU DE OLIVEIR^, t'rasileiro. casado.

advogado, inscrilo na OeB/BA sob o n." 30.35E, e no CPF/MF de n.' E27.249.62J-91,

portador do RG de n.o 099735?4-10 SSP/BA, constitui uma Sociedade lndividua'l de

Advocaciâ, que se regerá pelas seguinres cláusulas:

CAPiTULO I
RÁZÂO SOCI.{L E SEDE

CAPiTULO II
DO OBJETO SOCIÂL

CAPiTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Rua Alice Moreira,06, Àíur AlYes, SeabÍa/BA, Tel.: 75-99831-a581 199165'3464 -
ol iveiraadvocaciaindividual@gma i l.com

Cláusula I - A Socicdade lem por objeto 8 PrÊslâção de serviços de advocacia' assessorial e

consultoria em Direilo Públigo.

Paragrafo único. os serviços privative5 da advocacia, conforme disciplinado no Estôtuto da

advõcacia e da OAB (ân- lo), serão exercidos somente pelo titular'

cláusula Jo - o capiral social é de Rs 10.000,00 (Trima mil reais), dividido em 05 quolas no

valor de RS 6.000,00 (seis rnil Íeais) cada urna, (olslmeme subserius e integralizadas, em

moeda corrcnte.

cAPil'ULO lV
DÂ RESPONSABILIDADE DO TTTULAR

r

I

I



Fica nesta data registrado sob ao 37512017 o Contrato
Prlmitivo da Sociedade denominada "LUCA§
OLIVEIRA SOCIEDADE I}IDTVIDUAL DE
ADVOCACIA', no llvro no 167-A' Íl§. ()87 a 089, da

Secretaria de Registro de Socicdades de Advogados,

desta Seção da OAB/BA, conforme deciúo exarada em

01/08/2017.

Salvador, 0l/082017.

/.t*<, .<<l<--- ft' '

REGISTRO

Crrlos Alberto Msdrusr Rlis
S..tcürio-Gaísl

OAB/BA
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I
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Cláusula 4n - Além da Sociedade, o titülar respond€ subsidiária e ilimitâdameme pclos danos

causados aos cliedcs, poí açao ou omissão, no exeÍcicio da advocacia, sem prcjuízo da

responsabilidade disciplinaÍ em que Posss inc.ncr.

Parágrafo único. A§ obÍigÂções nào oriundas de danos caussdos aos clientes' por aÉo ou

omissão, no exercício dg advocâcia, devem receber o aratamento P.ÊYislo no CodiSo Civil

cAPiTULo v
DA REPRESENTAÇÀO E DÂ ADMINI§TRAçÀO DA SOCIEDÀDE

Cláusula 5'- Â adminisração cabc so titular acima qualiÍicado, qrr podcrá usâr o lítulo de

Administrador, e rcpresenurâ a Sociedade em lodos os ato! de 8catão necessários e, também,

ativâ ou pasivamente €m luízo ou fora dele bcm corno junto 8os ôrgàos p.rblicos, federais,

cstaduais, municipais € instituiçÔês ínanceiras, podendo assinar quaisquer documcntos, abrir,

enc€rrar e ÍÍ)oyimêntar contas bancárias, constiruir Procurado(cs) ad negotia' com poderes

dêterminsdos e tempo ceno de mandsto.

Parâgrafo único. Dentm dos limites esubelecidos na lcgislação do imposto de Íenda. o tilular

poderá rer Íerirsdas ÍÍlcnsâis a lítulo de pr&labore, cujos valores setão leYados á conta dc

despesss gerais da Socicdade.

CAPITULO VI
Do EXEIICiCIO SOCI.{t" BAL,TNÇo E RESULTADO SOCTAIS

Cláusula 6. - O exeÍçicio social coincide com o ano civil. Ao Íinal de cada exercicio levanlsr-

se-á o balanço geral da socicdade paía spuraçào dos rcsultados c dos pduízos. eiribuindo-sc

ao titular o que forapurado.

Parágrafo único. A sociedade poderá apresentar balanços rnensais e distribuir os rcsul(ados a

cada mês ou nos perÍodos que o titular decidir.

CAPÍTULO VII
DA I}URÂÇÀO DÂ SOCIED.ADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS EVENTOS

Cláusula 7' - O Prazo dc dursçâo da sociedade é PoÍ r€mPo indcterminado'

Cláusula 8' - Nas hipóreses de falecimento, cxch:são dos quadros da OAB ou diane da

incompatibilidadc deÍinitiva do titulaÍ, a Soci€dade eslâÍá dirsolvida'

CAPITULO VNI
DO FORO COMÍI,ÀTUAL

Cláusula 9" - Fica eleito o foro da cidade de Scabía/BA, Estâdo da Bahiâ' para dirimir as

qucsrões oriundrs do presente insÚumcnto, con exclusào de qualquer ourro, pÔr mais

privilegiado quc seja.

Rua Alice Moreira, 06, ArluÍ Alves, Scabra/BA, Tcl.: 75'99831'4581 / 99t65-3464 -
oliveiraadvocâciaindividual@gnail.com
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REGISTRO

Ficâ ncsta data registrado sob n' 37512017 o Cootrgto
Primitivo da Sociedade denominada 'LUCAS
OLTVEIRA SOCIEDADE INDTWDUAL DE
ADVOCACIA", no livro no 167.4' ,13, 087 a 089' da

Secrctaria de Registro de Sociedades de Advogados,
destâ Seção da OAA/BA, conforme decisão exarada em

0l/0812017.

SalYador, 0 t/082017.

e.4.. .<-< 4--.- P.
Csrlos AlbcÍlo Mrdsurr Rcl§

§ccrcúrio.Gcol
OAB'BA
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CAPÍTULO IX
DrsPosrÇÔES cERÁIS

Cláusula lf - O titular declara quc nilo exercc cargo ou oficio público que origine

impedimento ou incompatibilidade indicado no Esta(uto da OAB e que nào eslÁ incurso em

nenhum dos crimes previsros em lei impadindo-o de panicipar de sociedades.

Cláusula I l. - Declara, ornrossim, não panicipar de outrd sociedade de adYogados' não ter

constituido mais de urna sociedade unipessoal de advocacia, nem inlegrar, simultaneamente,

sociedade de advogados e sociedade unipessoal de advo§âcia, com sede ou filial na mesma

área tcrritoriâl desta Seccional-

O ritular assina o presente insrplmentq em (04) vias.

SEABRA, Estado da Bahia, em 29 de lvíaio de 2017

L.. 

-.

LUCAS TADEU DE OLIVETRA
Tirular - OAB/BA 30.358

CPF h4F : 827 .249 -62 5 -9 |

ine de rvetra Lns - Teslcm unhâ

CPFMF: 0l 2.994.91 5-96

os Albeno Souza ]t'lede iros - Têst€munh!
CPF/MF:253 .905-8?

Rua Alice Moreira, 06, Anur AlYes, Sêabra/BA, Tel.: 75'99831'4581 ! 99165'3464 -
oliveirâsdvocaciáindi vidual@gmail-com
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REGTSTRO

Fica nesta data registrado sob u'3751/201? o Contrato
Primitivo da Sociedade denomimda 'LUCAS
OLTVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA", no livro no 167-A' fls' 087 a 089' da

Secrotaria de Registro de Sociedades de Âdvogados,
desta Seção da OÀB/BA, conforme decisão cxarada em

0u08r2017.

Salvador, 0l/0t/2017.

êazr.., ..* C--- F--.
Csrlos AlbeÍto Mtdsulr Rci!

§.ct.tÁrlo-Cc.al
OAB/BA
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listarlo da lln hi:r

PreÍ'eitura Municipal de Mulungu do Morro
Gabinete do Prefeito

( IPJ: I b.J{5.t?61$0{,1-t I . llun - E.onidcr Srruz, Snrlü§, J! - Muli|ogo do orro - ltuhls
Tcl,: (?l) Jó.íJ- llr?6 Frr: (7.1) lôtJ-12J0 e-tnrill pÍeÍciturs,mülotrgudorrorr§crhotmrilcorr

.\'r'l-s'r'ADo r)li cAp.Àct DauE r'úcNIC.r

..\testalltos pura t,s devidos l'rns Je Dircito. (luc o llcl. Lt;( '\S
]'ADEti DE OLIYEIR{. inscrito no CPFTMI: dc n.' 8?7.2'19.625'91. e na Ordem dos

,,\tlr ogaclos tlo Brasil. Seçâo da Bahiu. sob o n.'.'i0.158, é nonreudo l'rocurador CheÍe,

rl0 l'rocursdoris Jurldica do lHunicípio de Mulungu do ll{orro' Estarlo rla Bahia'

tlcsrlc Janciro dc l(l ll, ité O prescnte filomcnto. conforntc Cópia dos t)ecrctos anexts.

teltdo os serviços rxecutadOs dc I'orma eXemplar e satisfatÓria, senr rcssalvos. nào

havcnilo qualquer rcgistro quc deslbone stra conduta

\ltrlungu ijo ltlurrrr. I l dcjarpiro rlç 2U I 7.

l:l{ I 
jt)SO:r* ('0S\11: Dl: l)E SOtiZA

l, I{unicipal

{1",,
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qurna-l!'in. J ,l! linciío dc :ol7 I Âno V - Ediç{o oo 6459 | Cadcmo I

Estado.l! Ilshi0

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
{--NIJ: l a.{ts.ttÉl00ol J l. El, - E oíId.! !i{zt lir.o'. SS- Yrt.'E! d. }Iorro - &hir
T.!r ('r) !6l}10?ú fü: Y'a}l2Jo Gnuil:

DS.CREÍO H.' OOA/20L1 , DE 02 Dg J tazlBo DE 201'

Noralâ o Paocll'ador chala do
ltuntciplo d. !ârtungi, dc lioaao
- Eà.

i-r?.i. Ér:,1"1:rã. Ce iÉü- l:?rl, :l-) :{Õrfo, Íiô

ilt rlr:cáâs q'ra 1rlÊ cr.lfere '1 :'êi !_lrgânicô
Í:.r.-,nar!Le I|'ci3L. II dc Àtt. 66. re!ôi":

uio de toàa
do l+uniclPro,

;ai. i" - l.:ouef !, p.rrJ Ptovi'1cr::l dt CrÍgo 
'le 

PÍ'icuí"t':rr 
'h?Íi

ir' l.,.,.r.rdorru do Murticlplo de l'{!i UnÍjr' 'lo Morr' - BÀ' sillDsl '

ca-z. í, B.1 . tÃrc 3 tÀDgo D3 oLrvTIRÀ'

alatà cle sria
.Jê t3nEl ro d4:'

Eredaqa aosr€ ÀÍjdt3& d" sou!8
?reÍê1:Õ lÉ'rnlclPâ I

D úíio O,lciol cjo

Prefeiturá de do
Decréto



A ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. Nova Ja.ulalórn l{o 12, CcotÍo - Soulo §o es -8ahla - CEP 46990.970

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tôl: i0rx75) 3339 - 2332
e-marl ça4qÍa§9u!9!8ê!e§@!.q!44.r!§98

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos íins de Oireito' gue o BêI LUCAS

TADEUDEoLlVElRA.inscrilonoCPF/MFden.o827.249625.91,en4oÍdem

dos Advogados do Brasil, Seçáo da Bahia' sob o n o 30 358' PÍestou Servrços de

Têcnrco Especializado de Consultoria e Assessoria Juridica' no âmbito do Direito

Admrnistralivo Munacipal, Civel e TribufáÍio à CãmaÍa do VeÍeadores de Souto

Soares, Estado da Bshia, nos periodos de 07 de Janeiro de 2011 a 31 de

Dezembro de 201 1. e posteriormente de 02 de Janeiro de 7012 â 31 de

Oezembro de 2012. serviços executados de forma exemplar e sati§Íatôria sem

ressalvas. náo havendo qualquer r€gistro que desabone sua conduta'

Souto Soares, 20 de Dezembro de 2A12

SAMUEL A TOS

VeÍeador PÍe -2011t2012

Poder Legislativo Municipal - Patácio José pereira Sampaio



TSTADO DA BÂIIIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARá
Rui Ros,tlto feltr. 74 - TeleÍat (75) 336+2161. CÉP {6-980'000.1í{uara' gahra

e'nrnilr êdxllfnqunü@irnniLÍoDúr CNPI I 3'922 596/0001'29

P'EegtamospârâosdevidosfinsdeDireito,queoBê.1.
LUCAS TADEU DE CLMIXA, i:rlcrito nÔ CPF/MF ctê n ' 

o 82? '249'625-9L' e 
^â

.;r.it'r,r l.s ê.cvagâdos do Erasil, SeÇào cà Bahiê, sob Ô n.o 30.358,

PrÊstct: ServiÇos dê Técnico gspecitl i zado dê CgnsulEÜrir ê Àttes3Ôr1â

..:uÍ:-.r- -r, lia âtsb )' to do Direi!o Adroini strat 
''vo 

Hunícipàl' Ci9ê1 e

't.r:l-: r-à:ii ao !,luniciPlo cle lrãqu3ra, Eslado dâ Blhia - Poder E](€cutiÍo

l1uÍrr.ip3l, nc per:.odc de 02 de jâneiro dê 201? â 30 de SctembrÔ de

;iL,=, se!v:Çôs execuLados de forma €xeaPler e 3aLi3fâtÔrla' !én

:- -.s.:i.'.::, n3c havendo qualquêr reg'i'sLro que dr3âbone sua coodutâ'

iraquarâ/Bâ, 02 de outubro cie 2017'

EDIMÂRIO NOVAI§
UU§ICIPÀL -

-W:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



s€gunda.feira,4 de jamiro de 2021 | .{no \1ll - Edigno n'007801 C.dcmo I

# F-SÍ^IX) D^ L lrl,l
PREFEITURA ItlI,TNICIPAL DE IRAQUARA
Rua &i!.rlvo Féli 7+-Tcler (t!I 3.!6+216 L CIP tló.98&00{.Ir'quÊ B:hi''
cnPl r3.e1259ó/ooo l-29

DE('R!:TO/CP \.' 0§' I.sguârr/BA. cm Ol d( jantiro dt 2021'

"Iomeü o Pn.ul.dor Juridico, dr
Pmcoãdo.ir Jurldi.a do \lüDiclpio' .
dt out i P.oridêd§ies."

O PrclÊih Municipol dÉ tÍ'ÀluÂr-À Írr u§{t dÊ sua§ 
'úribui!'(-res 

que lhs (x)nfcÍr' a l'çi Org6ni!! Jl,

Municípitt,

RT]SOI,VE:

AÍL l" NoflteÍ. Lucas Tad€ü de Olit?ira- paÉ crêÍc€t o cárgo de Pto§'umer Juridiql da

PÍo('uÍarbÍia JuÍidica do Muicipio. Símbolo CC I '

ÁÍt. r Eír D!.çrdo cÍtra cm vigol na dflÂ dr §ua Pbli§atao. rstÍl'88inü' sçrs ellilo para o rlia

0l /01/2021.

Wâlterson Ribeiro C'oúinlÍl
= PÍcÍci!) Ntunicipal =

Esre

DióÍio oficiot da Municíplo EE
Prefeitura Municipal de lraquara



FACIIP

FACULDADE§ INTEGRADAS IPITÀilGA . FACIIP
Unldade Balana de Englno Pequlsa e Extensão . UtllBÀHlA

CERTIFICADO
Certificanns íus LUCAS TADEU DE OLlvElRÂ,

corcÍuiu o curso ôe PÓS.GRÂDUÀçÃo LÂTo SENSU '

ESPECIÂUZÂçÂo EM PROCURADORIA JURÍDICA, 
'1lr

rirea de Direito, FACULOAOES

INTEGRADAS IPITANGA - FÀCIIP, MANtidA§ PEIA

UNIBAHIA no paíoto de OS ae agosto de 2017 a 16 de

outubro de 2018 corn íuração [e q80fr, nos termos da

Resolução CNE/CES No 1 de 8 deiunho de 2007

Luro le Freitas$afiia, 15 [cfanreiro de 2019.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POS|TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA

CNPJ: 28.461.760/000'l'í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleito passivo ácima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas' é certiÍicado que:

l.constamdébitosadministradospelaSecretariada-RecêitaFederaldoBrasil(RFB)com
exigibilidade suspensa "áti"t"i" 

o" art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

óàãiõ"-irioruiio uaciãnai ióiN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua

desconsideração pr|'" nnt àã 
"J'tincaÉo 

da régularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)'

ConÍorme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

EstacertidãoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e fundos púbü;;;;i;úirrçrã air"t" a.ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

suieito passivo no âmbito d" RÉã;;;Ê&ú e áorange^inctusivê as contribuiÇões sociais previstas

;;;ií;;;"' 
" 

'd' do parásrafo Inico ào ar.t' 11 da Le'no 8'212' de 24 de julho de 1991'

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet' nos

"nããi"-ô 
.nttp,llrb.gov'bÊ ou <http://www'pgÍn'gov'bÊ'

certidãoemitidagratuitiamentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNno1.751,de2l10l2o14.
#iiú;;08-tái5 do dia 04/01/2023 <hora e data dê Brasília>'

Y álida alê O3lO7 12023 .

àãàioJ" 
"onttole 

da certidão: CB55'ADA8'41A7'í4D3

Orrtir", trtutu ou emenda invalidará este documento'



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,AB]AIBISTÀS

Nome:LUCASoIIVEIRÀSoCIEDÀDEINDIVIDUALDEADVoCACIA(MATRÍZE
FI LIAl S )

CNPJ: 28. 461.760,/0001-15
Certidão n" t 24582660/2022
Expedição : 03/08/2022, às 09:07:06
validade: 30/Ot/2023 - 180 (cento e

de sua exPedição.

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LUCÀS oLIVEIRA SOCIEDÀDE INDMDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ

(MÀTRI z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 28'461 '76010001-15'

NÃo coNsTÀ como inadimPlente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2o1I e

13.46'7 /2017, e no à:co Ol/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabj-Iidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica' a certidáo atesta a emPresa em reJ-ação

a todos os seus e stabelecimentos ' agências ou filiais'

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no p ";-J 
do Tribunar superior do Trabarho na

Internet (http: / /www ' tst ' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INE'ORIíAçÃO IUPORTÀIITE

Do Banco Nacionaf ãe Oevedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidu" "* "t*nça 
condenatória -transitada 

em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos o, t ttto'ni-mêntos det'erminados em 1ei; ou decorrêntes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão i" Concifiação Prévla ou demais títulos que' Por

disposiÇão }egal, contiver forÇa executiva'



23h212022 05t57 Consulta Regularidade do Emprêgador

CÁ,'ÃÃ
aÀlXA iaaNaLl.a4 FECEPÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçãol
Razão

ocial:
Endereço:

28.461.760/0001-15

LUCAS OUVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA AUCE MOREIRÁ 06 / ARTUR ALVES / SEABRA / BA / 46900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, ã'["i ã.0âà. de 11 de' maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;";;";; ";i;t 
identificada encontra-se em situação resular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãru]rãr". debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.

iecorientes das obrlgações com o FGTS'

validade:16/12 /2o22 a t4loL/2o23

CertiÍicação Número: 2O22L27604L22A6O51787 |

Informação obtida em 23/12/2022 05:57:18

a utilizacão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

;"";i;i;;'"ú -a- 
verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa'gov.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09 I | 1 12022 08:l 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. í13 e'114 da Lei 3.956 de'11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrilos na Dívida

Ativa, de compitência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente'

Emitida em Ogl11l2}22, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao.

A AUTENTICIDADE DESTÉ DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
- '' '- 

ilieHolnlAs ou vlA INTERNET, No ENDEREço http://www'3efaz'ba'gov'br

RAzÁo socrAl

LUCAS OLIVEIRA SOC INDTVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ

2t.461.760i0001-15

INSCRIÇÁo ESTADUAL

Válida com a âpresentaÉo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receite Fêdêral do Ministério da Fazênda'



SEABRA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Ns; 00000019

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

LUCAS OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAcôntribuinte:

RUA ALICE MOREIRA, 6 ARTUR ALVESEnderêço:

CASAcomplemênto

SEABRA . BACidadei uF:

28461760000115CPF/CNP.,:

lnscrição Estadual/RGi

231324400010?lnsc.içáo MuniçiPôl:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

r"tpontu nilioude do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cleditos tributários

ã inicriçOes em dívida ativa do úunicípio, administrados pela Fazenda Municipal'

situação do sujeito passivo no âmbito daEsta certidão refere-se exclusivamente à

Fazenda MuniciPal.

EMtÍlDÂ EM: 09/Il/2022 08:07:35 hoÍáíio de Brâsília

vÁLrDA ATÉ: 07/02/2023

cHÂvE DE vaLlDAçÃo: bv99(lz1

vêaifiquê a âutentlaidade deisâ certidão acestândo o poÊal:

Qualquer rasura ou emenda invalidará cstê documento'

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA


